
       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2025

Aos 25 (vinte e cinco) dias de fevereiro de 2025, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua 
Siqueira  Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada  por  sua  Prefeita  Municipal,  IVANA  MARIA 
BERTOLINI CAMARINHA,  portadora  da  RG nº  **.341.**4-*-SSP/SP  e  inscrita  no CPF/MF sob o  nº. 
***.073.***-*4, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata  
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 
RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a 
fazer  parte  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  tendo sido a  empresa  NUTRICIONALE COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 08.528.442/0001-17, sediada na Rua Wilk Ferreira de Souza, nº 
251, Distrito Industrial, na cidade de São José do Rio Preto/SP, neste ato representada pela Sra EDNA MARIA 
DA  CRUZ  FAITARONE,  portadora  do  RG  nº  **.397.**7-*-SSP/SP  e  inscrita  no  CPF/MF  sob  nº 
***.745.***-*8,  na  qualidade  de  sócia-administradora,  tendo  sido  os  referidos  preços  oferecidos  pelas 
empresas  constantes  no  processo,  cujas  propostas  foram  classificadas  em  primeiro  lugar,  observadas  as  
condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, 
Processo Administrativo nº 24881/2024, do qual  é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 
proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 
eventual  e  futura  aquisição  de  gêneros  alimentícios, pelo  regime  de  menor  preço  por  item,  conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 
Edital  e  Termo  de  Referência da  licitação em  epígrafe,  que  integram  este  termo,  independentemente  de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

ITENS PRINCIPAIS (PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO)

Item Qtde Un. Especificações Marca R$ Unit.

03 32.000 FR

bebida láctea sabor chocolate; composta de leite integral, soro de 
leite,  açúcar;  acrescido vitaminas e  outras  substâncias  permitidas, 
cacau em pó, maltodextrina, aroma idêntico ao natural de baunilha. 
Não contem glúten. Embalagem primária: cartonada asséptica longa 
vida (Tetra Pak) de 180 a 200 ml, acompanhada de canudo de poli-
propileno protegido por filme transparente de polipropileno. Emba-
lagem secundária: caixa de papelão reforçada com abas superiores e 
inferiores vedadas que garanta a integridade do produto. Validade 
mínima a partir da data de entrega de 4 meses; e suas condições de-
verão estar de acordo com a NTA-82 (Decreto 12.486,de 20/10/78); 
Instrução Normativa n°36 de 31/10/2000, do MAPA e suas posterio-
res alterações. Conter na embalagem impresso de forma indelével: 
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data 
de fabricação, validade, peso, composição, telefone do SAC (serviço 
de atendimento ao consumidor). Tendo como referência as mar-
cas: Líder, Shefa, Nescau, Pirakids, Chocoleco, Toddynho, Cho-
comilk, Mococa ou similar de igual qualidade ou superior. Apre-
sentar duas amostras em embalagem original pra teste de degustação 
e ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devida-
mente assinada pelo seu responsável técnico (exceto para produtos 
que forem cotados das mesmas marcas indicadas como referência). 

CHOCOLIDER 1,03

04 9.990 UN suco  de  laranja  natural  integral  pasteurizado:  100% suco  de 
laranja natural integral pasteurizado, produto obtido a partir da 
extração da fruta-laranja,  sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, 
parasitos  e  de  detritos  animais  ou  vegetais,  não  deverá  conter 
fragmentos  de  partes  não  comestíveis  da  fruta,  nem  substâncias 
estranhas  à  sua  composição  normal,  características  sensoriais 
(aspecto, cor, odor e sabor) próprios da fruta, não fermentado, não 
alcoólico, pronto para consumo, sem adição de água, sem adição de 
açúcar, sem adição de conservantes, validade de 05 meses a partir da 
data de entrega e deverá estar de acordo com a NTA-24 Decreto 
12486/78.  Embalagem  primária:  cartonada  asséptica  longa  vida 

VITA SUCO 2,77
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(Tetra  Pak)  de  200  ml  acompanhada  de  canudo de  polipropileno 
protegido  por  filme  transparente  de  polipropileno.  Embalagem 
secundária:  caixa  de  papelão  reforçada  com  abas  superiores  e 
inferiores vedadas que garanta a integridade do produto.Conter na 
embalagem impresso de forma indelével: registro do fabricante no 
MAPA, marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, composição e telefone do 
SAC  (serviço  de  atendimento  ao  consumidor).  Tendo  como 
referência  as  marcas:  Vita  Suco,  Campo Largo ou similar de 
igual  qualidade  ou  superior.    Apresentar  duas  amostras  em 
embalagem  original  pra  teste  de  degustação  e  ficha  técnica  do 
produto em papel timbrado do fabricante, devidamente assinada pelo 
seu responsável técnico. (exceto para aqueles produtos que forem 
cotados das mesmas marcas indicadas como referência). 

05 60 CX

suco de soja sabor maçã, sem lactose, validade mínima de 07 me-
ses a contar da data de entrega. Embalagem primária: caixa tetra pak 
longa vida, contendo 01 litro. Conter na embalagem impresso de for-
ma indelevel: marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, 
n° do lote, data de fabricação, validade, peso, composição, telefone 
do serviço de atendimento ao consumidor.  Tendo como referência 
as marcas: Tonyu-Yakult, Mais Vitta-Yoki, Ades, Purity, Shefa, 
Soyos-Sufresh ou similar de igual qualidade ou superior.   Apre-
sentar duas amostras em embalagem original pra teste de degustação 
e ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devida-
mente assinada pelo seu responsável técnico (exceto para aqueles 
produtos que forem cotados das mesmas marcas indicadas como re-
ferência).

PURITY 6,90

06 60 CX

suco de soja sabor morango, sem lactose, validade mínima de 07 
meses a contar da data de entrega. Embalagem primária: caixa tetra  
pak longa vida, contendo 01 litro. Conter na embalagem impresso de 
forma indelevel:  marca,  nome do fabricante  e  fantasia,  CNPJ,  e-
mail, n° do lote, data de fabricação, validade, peso, composição, te-
lefone do serviço de atendimento ao consumidor. Tendo como refe-
rência as marcas: Tonyu-Yakult, Mais Vitta-Yoki, Ades, Purity, 
Shefa, Soyos-Sufresh ou similar de igual qualidade ou superior. 
Apresentar duas amostras em embalagem original pra teste de de-
gustação e ficha técnica do produto em papel timbrado do fabrican-
te, devidamente assinada pelo seu responsável técnico (exceto para 
aqueles produtos que forem cotados das mesmas marcas indicadas 
como referência).

PURITY 6,90

07 60 CX

suco de soja sabor uva, sem lactose, validade mínima de 07 meses 
a contar da data de entrega. Embalagem primária: caixa tetra pak 
longa vida, contendo 01 litro. Conter na embalagem impresso de for-
ma indelevel:  marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, 
n° do lote, data de fabricação, validade, peso, composição, telefone 
do serviço de atendimento ao consumidor.  Tendo como referência 
as marcas: Tonyu-Yakult, Mais Vitta-Yoki, Ades, Purity, Shefa, 
Soyos-Sufresh ou similar de igual qualidade ou superior.   Apre-
sentar duas amostras em embalagem original pra teste de degustação 
e ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devida-
mente assinada pelo seu responsável técnico (exceto para aqueles 
produtos que forem cotados das mesmas marcas indicadas como re-
ferência).

PURITY 6,90

09 100 KG

lentilha,  nova, constituída de grãos inteiros e sãos,  com umidade 
máxima de 15% por peso, isenta de sujidades,  parasitas e larvas,  
acondicionada em saco de polietileno,com validade mínima de 05 
meses a contar da data da entrega, pesando  500 gramas e suas con-
dições deverão estar de acordo com a Portaria MA 65/93 e Portaria 
263 de 22/09/05 e suas alterações posteriores. Conter na embalagem 
impresso de forma indelével: marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, validade, peso, compo-
sição,  telefone  do  SAC (servico  de  atendimento  ao  consumidor). 
Tendo como referência as marcas: Duraci, Yoki, Siamar ou simi-
lar de igual qualidade ou superior. Fornecer duas amostras em em-
balagem original iguais as que serão entregues, devidamente rotula-
das e identificadas para testes de degustação.

SIAMAR 17,25

11 5.010 KG arroz  vitaminado,  agulhinha, longo, fino,  tipo 1. Alimento com- URBANO 5,98
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posto de arroz com adição de vitaminas e minerais, beneficiado, 
polido, limpo, com no mínimo 90%  de grãos inteiros e umidade 
máxima de 14%. As características físicas, químicas, biológicas e da 
embalagem devem obedecer a legislação vigente não sendo necessá-
rio lavar ou escolher para sua preparação.  Produto natural sem adi-
ção de elementos químicos (agrotóxico). Embalagem primária saco 
plástico atóxico pesando de 01 a  05 kg devidamente rotulado con-
forme legislação vigente e reembalado em fardos plásticos atóxico. 
Validade mínima de 06 meses e empacotamento não superior a 30 
dias da entrega do produto conforme RDC 360 de 23/12/03. Conter 
na embalagem  impresso de forma indelével:  marca,  nome do fabri-
cante e fantasia CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, valida-
de,  peso, composição, telefone do serviço de atendimento ao consu-
midor. Tendo como referência as marcas: Tio João e Urbano ou 
similar de igual qualidade ou superior. Apresentar ficha técnica do 
produto e  duas amostras em embalagem original para teste de de-
gustação  (exceto para aqueles produtos que forem cotados das mes-
mas marcas indicadas como referência). 

13 2.000 KG

pescado filé de tilápia, in natura, sem adição de sal e temperos, com 
cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas esverdeadas e parasitas, 
sem espinhas e sem pele/couro, congelado, pesando de 120 a 150 
gramas,  inteiro com corte em "V". Acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, pesando 01 kg, embalado em caixa de papelão 
reforçada pesando 10 kg,  com rótulo, carimbo de inspeção, data de 
fabricação,  prazo de validade e número de lote. Validade mínima de 
06 meses a contar da data de entrega. Suas condições deverão estar 
de acordo com a NTA-09 (Dec. 12486/78). Conter na embalagem 
impresso de forma indelével: registro do fabricante no M.A./ SIF / 
DIPOA, marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote,  data  de  fabricação,  validade,  peso,  composição,  telefone  do 
SAC (serviço de atendimento ao consumidor).  Tendo como refe-
rência a marca: Copacol ou similar de igual qualidade ou supe-
rior. Apresentar duas amostras em embalagem original para teste de 
degustação e ficha técnica do produto em papel timbrado do fabri-
cante,  devidamente assinada pelo seu responsável  técnico (exceto 
para aqueles produtos que forem cotados das mesmas marcas indica-
das como referência). 

ILHA DOS 
PESCADOS

33,35

17 3.000 KG

frango,  peito  desfiado,  cozido,  com tempero ou sem tempero, 
congelado, com validade de 12 meses, com aspecto, cor, cheiro e sa-
bor próprios, sem manchas e parasitas. Embalagem primária: sacos 
de polietileno atóxico apropriado para contato direto com o alimen-
to, perfeitamente lacrado, resistente ao transporte e armazenamento, 
sem perfurações ou vazamentos, pacotes pesando aproximadamente 
de 1 kg a 2 kg. Embalagem secundária:  caixa de papelão reforçada 
resistente a impacto, adequado ao empilhamento recomendado, la-
crado com fita adesiva nas abas superiores e inferiores, e resistente a 
danos durante o transporte e armazenamento do produto por todo o 
período de validade. Caixas pesando aproximadamente de 10 kg  a 
12 kg. Suas condições deverão estar de acordo com a NTA-3 (De-
creto 12.486 de 20/10/78) e (Portaria 210 de 10/11/98). Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével: registro do fabricante no 
M.A./ SIF / DIPOA, marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de fabricação, validade, peso, composição,  te-
lefone do SAC (serviço de  atendimento  ao  consumidor).   Tendo 
como referência a marca: MFF, Rivelli, Seara, Frimesa, Talismã 
ou similar de igual qualidade ou superior. Apresentar duas amos-
tras em embalagem original pra teste de degustação e ficha técnica 
do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente assinada 
pelo seu responsável técnico (exceto para aqueles produtos que fo-
rem cotados das mesmas marcas indicadas como referência).

COPACOL 28,80

22 2.400 PO requeijão cremoso, produto obtido da fusão da mistura de creme 
com  massa  coalhada  dessorada  e  levada,  de  leite  integral  ou 
desnatado cru ou pasteurizado, embalado em copo hermeticamente 
fechado pesando de 180 a 250 gramas, com validade mínima de 40 
dias a contar da entrega, e suas condições deverão estar de acordo 
com  a Portaria MA 359 de 04/09/97 e NTA-11(Decreto 12486 de 
20/10/78).   Conter  na  embalagem  impresso  de  forma indelével: 

KREMOSO 5,16
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registro  do  fabricante  no  M.A.  /  SIF  /  DIPOA,  marca,  nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, 
validade,  peso,  composição  e  telefone  do  SAC  (servico  de 
atendimento ao consumidor).  Tendo como referência as marcas: 
Crioulo,  Vigor,  Danubio,  Sadia  Speciale,  Catupiry,  Batavo, 
Nestlé,  Tirolez,  Danone,  Matilat,  Zacalat  ou  similar  de  igual 
qualidade ou superior.  Apresentar duas amostras em embalagem 
original para teste de degustação e ficha técnica do produto em papel 
timbrado do fabricante, devidamente assinada pelo seu responsável 
técnico   (exceto  para  aqueles  produtos  que  forem  cotados  das 
mesmas marcas indicadas como referência).

28 200 KG

queijo  parmesão  ralado,  pacote  pesando  de   50  a  100  gramas. 
Validade  mínima  de  03  meses  a  partir  da  data  de  fabricação. 
Embalado  em  saco  plástico  transparente  atóxico,  resistente, 
hermeticamente fechado. Embalagem secundária caixa de papelão 
resistente e lacrada. Conter na embalagem: registro do fabricante no 
M.A. / SIF / DIPOA, marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de fabricação, validade, peso, composição e 
telefone do SAC (serviço de atendimento ao consumidor).  Tendo 
como referência as marcas: Vigor, Itambé, Président, Teixeira, 
Tchetto ou similar de igual qualidade ou superior.   Apresentar 
duas  amostras  em embalagem original  pra  teste  de  degustação  e 
ficha  técnica  do  produto  em  papel  timbrado  do  fabricante, 
devidamente  assinada  pelo  seu  responsável  técnico  (exceto  para 
aqueles produtos que forem cotados das mesmas marcas indicadas 
como referência).

SCALA 92,00

29 1.500 KG

farinha de trigo, especial, enriquecida com ferro e ácido fólico, ob-
tido do trigo moído, limpo, desgerminado, de cor branca, isenta de 
sujidades, parasitos e larvas, livre de fermentação, mofo e materiais 
terrosos, validade mínima de 02 meses  a contar da data de entrega, 
pacotes de 1 kg, fardos de 10 kg, e suas condições deverão estar de 
acordo com a Portaria N 54, de 18/07/96. Conter na embalagem  im-
presso de forma indelével:  marca,  nome do fabricante  e  fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, validade, peso, compo-
sição e telefone do SAC (serviço de atendimento ao consumidor). 
Tendo  como  referência  as  marcas:  Renata,  Nita,  Anaconda, 
Dona  Benta,  Globo,  Nonita,  Venturelli,  Primor ou  similar  de 
igual qualidade ou superior.  Apresentar duas amostras em embala-
gem original para teste de degustação.  (exceto para aqueles produ-
tos que forem cotados das mesmas marcas indicadas como referên-
cia).

MARRAKECH 2,53

30 200 KG

massa alimentícia tipo argolinha, seca,  cor amarela, obtida pelo 
amassamento de farinha de trigo, massa de sêmola (sêmola de tri-
go enriquecida com ferro e ácido fólico e corantes naturais cúr-
cuma e urucum), isento de corantes artificiais, sujidades, parasitas, 
admitindo umidade máxima de 13%, acondicionada em pacotes de 
500 g, de plástico transparente atoxico  com validade mínima de 10 
meses a partir da data da entrega, suas condições deverão estar de 
acordo  com  o  (Decreto  3.029  de  16/04/99)  e  (Portaria  593  de 
25/08/2000), ANVISA. Após a cocção a textura deverá manter-se al 
dente conforme instruções embalagem. Conter na embalagem  im-
presso de forma indelével:  marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, validade, peso, compo-
sição e telefone do SAC (servico de atendimento ao consumidor). 
Tendo como referência a marca: Galo ou similar de igual quali-
dade ou superior. Apresentar duas amostras em embalagem original 
para teste de degustação e ficha técnica do produto em papel timbra-
do do fabricante, devidamente assinada pelo seu responsável técnico 
(exceto para aqueles produtos que forem cotados das mesmas mar-
cas indicadas como referência).

GALO 5,26

31 400 KG biscoito com sal, tipo cream cracker,  composição básica farinha 
de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, amido,  
sal, extrato de malte, açúcar invertido, açúcar, fermento biológico, 
fermento químico bicarbonato de sódio e acidulante acido láctico. 
Livre de gorduras trans.  Acondicionada em embalagem flow pack 
de 200 gramas a  400 gramas em caixas de papelão reforçado  com 
validade mínima 6 meses a partir da entrega e suas condições deve-

RENATA 9,27
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rão estar  de acordo com NTA-48 (Decreto 12.486/78).  Conter  na 
embalagem  impresso de forma indelével:  marca, nome do fabrican-
te e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, validade, 
peso, composição, telefone do SAC (servico de atendimento ao con-
sumidor).  Tendo como referência as marcas: Marilan, Bauducco, 
Triunfo, Renata, Aymoré, Panco, Mabel ou similar de igual qua-
lidade ou superior.  Apresentar duas amostras em embalagem origi-
nal para teste de degustação e ficha técnica do produto em papel tim-
brado do fabricante, devidamente assinada pelo seu responsável téc-
nico  (exceto para aqueles produtos que forem cotados das mesmas 
marcas indicadas como referência). 

32 1.500 KG

massa alimentícia tipo conchinha, seca,  cor amarela, obtida pelo 
amassamento de farinha de trigo, massa de sêmola (sêmola de tri-
go enriquecida com ferro e ácido fólico e corantes naturais cúr-
cuma e urucum), isento de corantes artificiais, sujidades, parasitas, 
admitindo umidade máxima de 13%, acondicionada em pacotes de 
500 g, de plástico transparente atoxico  com validade mínima de 10 
meses a partir da data da entrega, suas condições deverão estar de 
acordo  com  o  (Decreto  3.029  de  16/04/99)  e  (Portaria  593  de 
25/08/2000), ANVISA. Após a cocção a textura deverá manter-se al 
dente conforme instruções embalagem. Conter na embalagem  im-
presso de forma indelével:  marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, validade, peso, compo-
sição e telefone do SAC (servico de atendimento ao consumidor). 
Tendo como referência a marca: Galo ou similar de igual quali-
dade ou superior. Apresentar duas amostras em embalagem original 
para teste de degustação e ficha técnica do produto em papel timbra-
do do fabricante, devidamente assinada pelo seu responsável técnico 
(exceto para aqueles produtos que forem cotados das mesmas mar-
cas indicadas como referência).

GALO 5,26

35 300 KG

biscoito doce sem recheio amanteigado, sabor coco,  composição 
básica farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal, coco ralado, açúcar invertido, soro de leite em pó, 
ovo  integral  desidratado,   sal,  manteiga,  estabilizante  lecitina  de 
soja,  fermentos  químicos  bicarbonato  de  sódio  e  bicarbonato  de 
amônio, acidulante acido láctico e aromatizante.  Livre de gorduras 
trans. Acondicionada em embalagem flow pack de 300 a 400 gra-
mas em caixas de papelão reforçado, com validade mínima 6 meses 
a partir da entrega  e suas condições deverão estar de acordo com 
NTA-48 (Decreto 12.486/78). Conter na embalagem  impresso de 
forma indelével:  marca,  nome do fabricante  e  fantasia,  CNPJ,  e-
mail, n° do lote, data de fabricação, validade, peso, composição, te-
lefone  do  SAC  (servico  de  atendimento  ao  consumidor).  Tendo 
como referência as marcas: Marilan, Bauducco, Visconti, Mabel, 
Aymoré, Triunfo, Renata ou similar de igual qualidade ou supe-
rior.  Apresentar duas amostras em embalagem original para teste de 
degustação e ficha técnica do produto em papel timbrado do fabri-
cante, devidamente assinada pelo seu responsável técnico  (exceto 
para aqueles produtos que forem cotados das mesmas marcas indica-
das como referência).

RENATA 13,11

36 200 KG biscoito doce sem recheio amanteigado, sabor leite,  composição 
básica farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal, açúcar invertido, soro de leite em pó, ovo integral  
desidratado,  sal, manteiga, estabilizante lecitina de soja, fermentos 
químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio, acidulante 
acido láctico e aromatizante.  Livre de gorduras trans. Acondiciona-
da em embalagem flow pack de 300 a 400 gramas em caixas de pa-
pelão reforçado, com validade mínima 6 meses a partir da entrega  e  
suas  condições  deverão  estar  de  acordo  com  NTA-48  (Decreto 
12.486/78).  Conter  na  embalagem  impresso  de  forma indelével: 
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data 
de fabricação, validade, peso, composição, telefone do SAC (servico 
de atendimento ao consumidor).  Tendo como referência as mar-
cas:  Marilan,  Bauducco,  Triunfo,  Visconti,   Renata,  Aymoré, 
Mabel ou similar de igual qualidade ou superior.  Apresentar duas 
amostras em embalagem original para teste de degustação e ficha 
técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente 

RENATA 13,11
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assinada pelo seu responsável técnico  (exceto para aqueles produtos 
que forem cotados das mesmas marcas indicadas como referência).

37 200 KG

biscoito doce sem recheio amanteigado, sabor nata,  composição 
básica farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal, açúcar invertido,  soro de leite em pó, ovo integral 
desidratado,  sal, manteiga, estabilizante lecitina de soja, fermentos 
químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio, acidulante 
acido láctico e aromatizante.  Livre de gorduras trans. Acondiciona-
da em embalagem flow pack de 300 a 400 gramas em caixas de pa-
pelão reforçado, com validade mínima 6 meses a partir da entrega  e  
suas  condições  deverão  estar  de  acordo  com  NTA-48  (Decreto 
12.486/78).  Conter  na  embalagem  impresso  de  forma indelével: 
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data 
de fabricação, validade, peso, composição, telefone do SAC (servico 
de atendimento ao consumidor).  Tendo como referência as mar-
cas: Marilan, Mabel ou similar de igual qualidade ou superior. 
Apresentar duas amostras em embalagem original para teste de de-
gustação e ficha técnica do produto em papel timbrado do fabrican-
te, devidamente assinada pelo seu responsável técnico  (exceto para 
aqueles produtos que forem cotados das mesmas marcas indicadas 
como referência).

MARILAN 16,18

38 400 KG

biscoito doce sem recheio, sabor maisena,  composição básica fari-
nha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura ve-
getal, açúcar invertido, amido,  sal, estabilizante lecitina de soja, fer-
mentos químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio, aci-
dulante  acido  láctico  e  aromatizante.   Livre  de  gorduras  trans. 
Acondicionada em embalagem flow pack de 200 a 400 gramas em 
caixas de papelão reforçado, com validade mínima 6 meses a partir  
da entrega  e suas condições deverão estar de acordo com NTA-48 
(Decreto 12.486/78). Conter na embalagem  impresso de forma in-
delével: marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote,  data  de  fabricação,  validade,  peso,  composição,  telefone  do 
SAC (servico de atendimento ao consumidor). Tendo como referên-
cia as marcas: Marilan, Bauducco, Triunfo, Renata, Mabel, Ay-
moré, Panco ou similar de igual qualidade ou superior.  Apresen-
tar duas amostras em embalagem original para teste de degustação e 
ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devida-
mente assinada pelo seu responsável técnico  (exceto para aqueles 
produtos que forem cotados das mesmas marcas indicadas como re-
ferência).

RENATA 9,26

43 400 KG

biscoito doce sem recheio, tipo rosquinha de coco,  composição 
básica farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal, amido, sal refinado, fermentos químicos, bicarbo-
nato  de  sódio  e  bicarbonato  de  amônio,  emulsificante  lecitina  de 
soja, acidulante, ácido cítrico, aromatizante e outras substâncias per-
mitidas.  Livre  de  gorduras  trans.  Acondicionada  em  embalagem 
flow pack de 200 gramas a 01 kg e reembalado em caixas de pape-
lão reforçado, com validade mínima 6 meses a partir da entrega  e 
suas  condições  deverão  estar  de  acordo  com  NTA-48  (Decreto 
12.486/78).  Conter  na  embalagem  impresso  de  forma indelével: 
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data 
de fabricação, validade, peso, composição, telefone do SAC (serviço 
de atendimento ao consumidor).  Tendo como referência as mar-
cas: Galo Show, Panco, Tica, Marilan ou similar de igual quali-
dade ou superior. Apresentar duas amostras em embalagem original 
pra teste de degustação e ficha técnica do produto em papel timbra-
do do fabricante, devidamente assinada pelo seu responsável técnico 
(exceto para aqueles produtos que forem cotados das mesmas mar-
cas indicadas como referência).

GALO 9,48

45 25.000 UN bolinho  sabor  chocolate  com  recheio  de  chocolate,  tipo  mini 
bolo,  composto de farinha de trigo enriquecida com ferro e acido 
fólico, açúcar, açúcar invertido, cacau, ovo, gordura vegetal, soro de 
leite, fermento, umectante, conservante e outros ingredientes permi-
tidos. Validade mínima de 90 dias a partir da data da entrega. Peso 
unitário de 35 a 40 gramas embalados individualmente. Embalagem 
primaria filme bopp. Embalagem secundaria caixa de papelão. Con-
ter na embalagem: marca, nome do fabricante e fantasia, cnpj, e-

SANTA 
EDWIGES

1,04
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mail, nº do lote, data de fabricação, validade, peso, composição e te-
lefone do sac (serviço de atendimento ao consumidor). Tendo como 
referência as marcas: Ana Maria, Bauducco, Casa Suíça, Santa 
Edwiges ou similar de igual qualidade ou superior. Apresentar 
duas amostras em embalagem original para teste de degustação e fi-
cha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamen-
te assinada pelo seu responsável técnico  (exceto para aqueles produ-
tos que forem cotados das mesmas marcas indicadas como referên-
cia).

49 200 KG

massa alimentícia tipo cabelo de anjo ou aletria, seca, cor amare-
la, obtida pelo amassamento de farinha de trigo. Massa de sêmola 
(sêmola de trigo enriquecida com ferro e acido fólico e corantes na-
turais cúrcuma e urucum). Isento de corantes artificiais, sujidades, 
parasitas, admitindo umidade máxima de 13%. Acondicionada em 
pacotes de 500 gramas de plástico transparente, atóxico, com valida-
de mínima de 10 meses a partir da data da entrega. Suas condições 
deverão estar de acordo com o Decreto 3029 de 16 abril de 1999 e 
Portaria 593 de 25 de agosto de 2000 ANVISA. Após a cocção a tex-
tura deverá permanecer al dente conforme instruções da embalagem. 
Conter na embalagem: marca, nome do fabricante e fantasia, cnpj, e-
mail, lote, data de fabricação, validade, peso, composição e telefone 
do serviço de atendimento ao consumidor.  Tendo como referência 
as marcas: Galo, Renata, Barilla, Adria ou similar de igual qua-
lidade ou superior. Apresentar duas amostras em embalagem origi-
nal para teste de degustação e ficha técnica do produto em papel tim-
brado do fabricante, devidamente assinada pelo seu responsável téc-
nico (exceto para aqueles produtos que forem cotados das mesmas 
marcas indicadas como referência).

GALO 6,58

50 300 KG

coco seco ralado e sem açúcar isento de impurezas, mofo, odores 
estranhos, substâncias nocivas, sujidades e ranço. Validade mínima 
de 06 meses a partir da data de fabricação. Pacotes pesando de  50 a 
100 gramas. Embalagem primaria filme plástico atóxico. Embala-
gem secundária caixa de papelão resistente e lacrada. Conter na em-
balagem: marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, composição e telefone do 
SAC (serviço de atendimento ao consumidor). Tendo como referên-
cia as marcas: Ducoco, Sococo, Nordeste, Indiano, Dr Oetker ou 
similar de igual qualidade ou superior. Apresentar duas amostras 
em embalagem original pra teste de degustação e ficha técnica do 
produto em papel timbrado do fabricante, devidamente assinada pelo 
seu responsável técnico (exceto para aqueles produtos que forem co-
tados das mesmas marcas indicadas como referência).

INDIANO 33,69

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A presente Ata terá validade por  12 (doze) meses,  contados a partir  de sua assinatura,  admitida a sua 
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas  
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as  
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de  
Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário, 
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de 
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de 
Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 
especificação, o endereço e a data de entrega.
III - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será  
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
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I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso 
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender 
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que  
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e 
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições 
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros  
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas 
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus  
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por  
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma,  
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,  
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou 
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão,  
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei  ou de regulamento a ser  observado na execução da ata,  desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a  
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante  promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos conforme disposto no Termo de Referência, que será 
iniciado a  partir  da data  da entrega efetiva de todos os  produtos constantes  da respectiva Autorização de  
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Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura  
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante.  
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em 
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório 
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do  
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, 
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do 
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma  
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico  em 
epígrafe.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto em norma 
municipal própria.
II - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a  
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 
nos itens VI a XIV, desta Cláusula.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
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II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por  
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir  
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a  
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as 
razões do pedido.
VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do  
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que 
inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador,  
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova 
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a 
apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro.
VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta,  
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido  
na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de 
preços pelas condições iniciais.
XI  -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o 
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador  
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão  
gerenciador,  após  a  pesquisa  de  mercado,  decidirá  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços, 
comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis.
XIV -  A Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada em decorrência de eventual  redução dos preços 
praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos  
fornecedores.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante do Contratante anotará em registro próprio,  todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário  do Contratante deverão ser 
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
pedido.
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VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte  
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 
os documentos constantes dos autos do processo em epígrafe.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente ata fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante a vigência da presente ata,  as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na 
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 25 de fevereiro de 2025.

EDNA MARIA DA CRUZ FAITARONE IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº ***.745.***-*8 Prefeita

Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda.
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